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PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA
(PIBID)/CAPES/IFCE

EDITAL Nº 06/2023 PIBID/CAPES/IFCE

 

A Coordenação do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência da Licenciatura em Matemática
do IFCE-Campus Caucaia informa que a entrega dos Termos de Compromisso e Dados Bancários deve ser
realizada hoje, dia 05/05/2023. Essa entrega deve ser realizada preenchendo o formulário disponível no link
https://forms.gle/jkGLK7CMjoY4PzHD6.

No formulário, os alunos bolsistas e voluntários devem apontar duas opções distintas de escolas de atuação.
Ressaltamos que a prioridade na escolha é dos alunos com melhor nota final, porém, a primeira escolha não
garante que o bolsista atuará na escola escolhida em primeiro lugar. É importante destacar que a permanência
dos voluntários é valorizada e, por isso, a primeira escolha terá prioridade.

Em relação à pergunta sobre a cópia de um documento com dados bancários do candidato (somente Banco do
Brasil) no formulário de inscrição, informamos que hoje ainda não será obrigatório responder a essa
pergunta. Isso porque entendemos que alguns candidatos possam ter aberto recentemente a conta e ainda não
disponham dos dados bancários para fornecer. Entretanto, recomendamos que, assim que possível,
providencie a documentação necessária para agilizar o processo de pagamento das bolsas. Essa informação é
fundamental para que possamos realizar o pagamento da bolsa de forma correta e pontual.

Documento assinado eletronicamente por Renato Oliveira Targino, Coordenador(a) do Curso de
Licenciatura em Matemática, em 05/05/2023, às 09:54, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4858827 e o
código CRC 3F804665.
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